
 

 
 
 

 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DO PLANO DE SAUDE. 

Prezados Associados, 

Saudações Extensionistas e Aferjianas! 

Escrevemos este boletim para elucidar algumas questões sobre os 
encaminhamentos e desdobramentos referentes ao Processo 0100651-
64.2016.5.01.0248, tomando por base o despacho do Juiz do Trabalho – TRT 1ª 
Região da 8ª Vara de Trabalho de Niterói e o parecer do nosso Assessor Jurídico 
ambos parte deste documento.   
 
Com relação à questão postada nas mídias sociais pelo associado Edson Mota 
(CENTRAL) de que neste processo existe um recurso ganho que poderia ser liberado 
de forma PRO RATA aos associados, temos a informar que essa afirmação não consta 
em momento nenhum, do último despacho do Juiz no processo. (Anexo abaixo) 
 
Gostaríamos de ressaltar que: 
 
À época, devido à suspensão do Plano de Saúde em função do não repasse dos 
recursos por parte da EMATER-RIO, a AFERJ entrou com o Processo trabalhista (Nº 
0100651-64.2016.5.01.0248) para fazer cumprir a Cláusula do Acordo Coletivo de 
Trabalho e restabelecer o Plano; 
 
 Ressaltamos que a AFERJ entrou na justiça para assegurar minimamente a saúde 
financeira do plano que passava por grande dificuldade, em função do não 
pagamento pelo Estado.  Tendo o Juiz em seu despacho também este entendimento. 
 
Do total devido à Unimed, por determinação do Juiz, parte do valor devido, foi 
repassado direto para Unimed (quitando parte da dívida), ficando ainda, pendente o 
valor da parte do empregado próximo a R$596.000,00 (quinhentos e noventa e seis 
mil reais). Este valor hoje deve ter tido alguma correção que nosso assessor jurídico 
está levantando dentro dos autos; 
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Sabemos que, à época, a EMATER-RIO não estava repassando o valor do plano de 
saúde referente aos 10% da folha e a parte descontada do empregado; 
 
Na nossa visão, este importante despacho do Juiz solidifica um caminho jurídico 
importante para o retorno de forma efetiva e breve do nosso plano de saúde, direito 
esse assegurado em Acordo Coletivo. Enfatizamos que no despacho o próprio 
magistrado argumenta que este recurso deve ser utilizado na saúde financeira do 
plano. 
 
Sabemos que a atual crise sanitária evidencia ainda mais a urgência de lutarmos pelo 
retorno imediato do Plano de Saúde. Todos os esclarecimentos são necessários para 
nos manter unidos e fortalecidos, fazendo valer os direitos conquistados em Acordo 
Coletivo de Trabalho.   
 

VAMOS DIVULGAR ESSAS INFORMAÇÕES!                A AFERJ SOMOS TODOS NÓS! 

 

 

Segue abaixo a integra do  despacho do Juiz bem como o Parecer de nosso 

Advogado. 
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Processo 0100651-64.2016.5.01.0248  

Despacho do Juiz do Trabalho – TRT 1ª Região da 8ª Vara de Trabalho de Niterói. 

 

 



 

 

 

 

  



 

 

Parecer da Assessoria Jurídica da AFERJ 

 

 

                                                                        A AFERJ SOMOS TODOS NÓS! 


